
Senhora Chefe da DKP,

Tendo em v is ta  a Papel ata 0 2 6 / 8 o /S E F /D F /  

DGA de 2 6 /1 2 /8 0  que consta do Processo F U N A l /B S D /4 0 0 l /8 0 ,  ie fo  

rente ao suprimento n® 2 ^ 0 /8 0 ,  no valor de CR$ 5 * 0 0 0 , 0 0 , cumpre- 

me esclarecer que para cumprir a Missão para a qual fu i  designa 

da necess ita ria  me deslocar à Palmas, onde se encontravam os pa 

rentes da requerente de Bolsa de Estudos, Marta Francisca  de Fá 

tima Fragoso, que precisava  lo c a liza r  para os entrev istar .

Ao chegar à Palmas lo c a l iz e i  o Sr.Clemen 

tino Pereira  Ramos e o Sr. V a ld ir  da Rocha Fragoso, mas o avo 

de Marta Francisco do Fátima Fragoso, Sr. Lauro Pereira  Ramos , 

morava no Município de Mangueirinha, num lugar chamado Alto Gi; 

gante.

Comonessa região não havia  ônibus , nem 

outro meio de locomoção, u estrada de Coronel Vivida a Alto Gi  ̂

gante era de terra e em péssimas condições. 0 Assistente  do Cli£ 

fe do PI Palmas se ofereceu para me levar na Pick  - Up da FUNAI.

Devido ao fato de ter sido anteriormente 

esclarecida  de que às Delegacias  Regionais  não competia gastar 

verba com passagens de ônibus , pois para isso e x is t ia  o suprimen 

to, e como na minha viagem à Tocantinópolis  a própria  Delega - 

cia  (7aDRtivesse pago as passagens de ônibus necessárias  e como 

às Delegacias  não cabia  arcar com as despescis de deslocamento 

dos Antropólogos, e também por desconhecer que o suprimento se 

destinava  somente para desposas com serviços de terceiros , pois 

se tratava da primeira vez que s o lic ita v a  " suprimento de v ia  

gem ” , e sem nenhum noção de 1 r r o t ;i 11 nr idade que cometia achei
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por bom colocar óleo D iesel  na Pick-Up para me deslocar à Man 

g uéirinha . Se ao invés d is s o ,  tivesse  reto- nado à B r a s íl ia  , 

som cumprir o que ine foi designadç , teria  deixach o problema 

sem solução.

Pela  Mdi scriminaç ão" do dito supri_ 

mento não entendi que esse so destinava  somente para serviços 

de terceiros , pois assim se encontra x-edigido: "SUPRIMENTO - 

destinado a cobrir  despesas com seu deslocamento ti ka  DR, sçj 

guindo ao Município de Palmas, 110 Esta-I" o Paraná . . . " (  g r i 

fo m eu).

Quanto à acusação da nota de ompi£. 

sa de ônibus Reunidas S /A  N? 005609 , no valor de CR$ 785»10  “ 

estar completamente rasurada, devo informar que assitn não me 

pareceu, e se a c a l ig r a f ia  do servidor da re ferid a  empresa 

não é boa, não é culpa minha. Talvez pudesse se confudir  o 

"7" de CR$ 785*10 polo "1" de CR$ 1 8 5 ,1 0 ,  mas nesse caso acho 

implausível que uma passagem em carro le it o ,  de Clevelândia  à 

C u rit iba , cuja d istâ ncia  aproximada seria  de ^00 Km, pudesse 

custar essa quantia  i r r is ó r ia .

Mas de qualquer maneira aguardo - 

resposta do radiograma emitido para as empresas Reunidas S /A  

para confirmar o preço da passagem

Em se tratando das notas f is c a is  

estarem som o "carimbo de c e r t i f i c o " , esclareço que isso não 

corresponde à realidade  pois a secretaria  do UGPC carimbou as 

referidas  notas, o que falta  são as minhas assinaturas , como
WOJ5--

tivesse  sido a prim eirav que p recise i  requerer suprimento do 

viagem, não as ass ine i  por desconhecer que assim se procedia , 

pois a inscrição carimbada é completamente ileg ív el  »pótt* folha  

do carimbo e não minha.

DGPC/mgvs

B r a s í l ia ,  30 de dezembro de 1980
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PORTARI A N9 2 4 9 / P , DE 12 DE F E V E R E I R O  DE 1985

0 P R E S I D E N T E  DA FUNDAÇÃO NACI ONAL DO Í N D I O ,  no uso da s  

a t r i b u i ç õ e s  que l h e  c o n f e r e  o E s t a t u t o  e ,  t e n d o  em v i s t a  I n 

f o r m a ç ã o  ti9 0 2 2 / P J / 8 5 ,

R E S O L V E :

D i s p e n s a r ,  por  j u s t a  c a u s a , nos  t e r m o s  da a l T n e a  " i " ,  do 

A r t i g o  482 da C L T ,  MARIA DA PENHA CUNHA DE ALMEI DA do empr ego 

de A n t r o p õ l o q a  I - D 4 ,  do Qua dr o  de P e s s o a l  d e s t a  F u n d a ç ã o .

PORTARI A N9 2 5 0 / P ,  DE 12 DE F E V E R E I R O  DE 1985

0 P R E S I D E NT E  DA FUNDAÇÃO NACI ONAL DO Í N D I O ,  no uso da' ,  

a t r i b u i ç õ e s  que l h e  c o n f e r e  o E s t a t u t o  e ,  t e n d o  em v i s t a  Rdg .  

n9 1 2 9 / 8 a . DR,  de 0 4 . 0 2 . 8 5 ,

R E S O L V E :

T o r n a r  i n s u b s i s t e n t e  e sem nenhum e f e i t o  a P o r t a r i a  n(< 

1 7 5 / P ,  de 29 de j a n e i r o  de 1 9 8 5 ,  que d i s p e n s o u  N A T A L l C I O  Df 

S I L V A  MAIA da F u n ç ã o  de C o n f i a n ç a  de C h e f e  da F r e n t e  de A t r o  

ção  Z o r ó s  e o d e s i g n o u  p a r a  r e s p o n d e r  p e l a  c h e f i a  do P o s t o  I r  

dTgena  I g a r a p é  L u r des - ,  ambos j u r i s d  o i o n a d o s  ã 8 a .  De l egac i . . -  

Reg i ona 1 .

PORTARI A N9 251 / P ,  DE 12 DE F,E V E R E I RO DE 1985

0 PRES I DEN/ f E  DA FUNDAÇÃO N-ACIONAL DO TND í O,  no uso da'  

a t r i b u i ç õ e s  q.ue l h e  c o n f e r e  o E s t a t u t o  e ,  t e n d o  em v i s t a  Mem-,

n9 090 /9a  . ,-D'R , de 0 1 .  0?  8 5 ,

R E í  0 L V L :

I j è r n a r  i n s u b s i s t e n t e  e sem n c i i l i u \  e l e i t o  a P o r t a r i a  riv 

023/,<P, de 08 de j a n e i r o  de 1 985 , que a d m i t i u  RI CARDO BRANDA,  

ng/ empr ego de Advoqado 1 - D 2 ,  do Qua dr o  c\c P e s s o a l  d e s t a  F u ■

,d a ç ã o ,  com l o t a ç ã o  na 9 a .  D e l e g a c i a  R e o i ò . n a l .


